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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- h�p://hcmg.ebserh.gov.br

  

Contrato - SEI nº 573/2019/2019

Processo nº 23537.020913/2019-16

  

Unidade Gestora: 155021

  RETIFICAÇÃO REFERENTE A DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA E TÉRMINO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS.

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, POR SUA FILIAL, HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG (HC-UFMG) empresa
pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0015-49, com
endereço na Avenida Prof. Alfredo Balena, nº 110 – Bairro Santa Efigênia – Belo Horizonte/MG – CEP 30.130.100, neste ato representada pela sua
Superintendente ANDRÉA MARIA SILVEIRA, Brasileira, solteira, Professora/Médica, portadora do RG nº CI MG-2390413 e CPF nº 565.275.866-04, nomeada
pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, publicado no Bole�m de Serviço nº 457, de 03 de setembro de 2018, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo (ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social / ar�go 20 da Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019).

CONTRATADA: ADCON – ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO EIRELI, com sede na Rua Maura, 803 - Ipiranga, CEP 31160-260, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.552.404/0001-49, representada neste ato por Gimar Barcellos, portador da Carteira de Iden�dade nº M4330219  e CPF nº 691.112.866-87.

 

Conforme Processo Administra�vo nº 23537.020913/2019-16, e de acordo com o (Dispensa de emergência)  n.º 367/2019, Proposta Comercial apresentada,
Projeto básico, seus encartes e anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 , do Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh, revisado em 01/09/2019, aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018, dos norma�vos internos da
Ebserh,  da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços con�nuos de apoio administra�vo e operacional, especificamente no ramo de cozinha
industrial hospitalar,  para distribuição de refeições, dietas enterais, preparo, distribuição de fórmulas infan�s emergenciais/suplementos alimentares e
armazenamento de insumos de suporte nutricional de forma con�nua para atender ao Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-
UFMG/Ebserh), que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto básico e seus anexos.

1.2. Objeto da contratação:

CATEGORIA Nº DE
PROFISSIONAIS

CARGA HORÁRIA TURNO  VALORES
ESTIMADOS

Copeiro (a) (INSALUBRE) 46 44 horas
semanais

12x36- Diurno R$        143.460,89

Copeiro (a) 4 44 horas
semanais

12x36- Diurno R$          10.903,48

Copeiro (a) (INSALUBRE) 12 44 horas
semanais

12x36-
Noturno

R$          40.080,41

Copeiro (a) (INSALUBRE) 01 44 horas
semanais

Diarista R$            3.298,12

Almoxarife 01 44 horas
semanais

Diarista R$            3.736,52

Supervisor em Nutrição 6 44 horas
semanais

12x36- Diurno R$         28.066,26
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Supervisor em Nutrição

(INSALUBRE)

4 44 horas
semanais

12x36- Diurno R$         20.282,21

Supervisor em Nutrição
(INSALUBRE)

02 44 horas
semanais

12x36-
Noturno

R$        10.999,68

Supervisor em Nutrição
(INSALUBRE)

07 44 horas
semanais

Diarista R$        36.749,73

Supervisor em Nutrição 01 44 horas
semanais

Diarista R$          4.857,12

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Projeto básico, com início na data de 01/11/2019 e encerramento em 29/04/2019.

2.2. A vigência contratual será de 180 dias (cento e oitenta dias), não prorrogáveis.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 302.434,42 (Trezentos e dois mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e quarenta e dois centavos), perfazendo o
valor total de R$ 1.814.606,55 (Um milhão, oitocentos e quatorze mil seiscentos e seis reais e cinquenta e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente
prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2019, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA

109665 6153000300  33903705

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de
cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto básico e no Anexo XI da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.2. Eventuais atrasos no pagamento deverão ser atualizados financeiramente, na forma do Projeto básico e do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.3. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por si só, mo�vo para rescisão contratual.

5.4. Eventual dilação de prazo de pagamento deverá ter anuência da Contratada e registro em processo administra�vo.

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. A CONTRATADA prestará garan�a no valor de R$ 15.121,72 (Quinze mil cento e vinte e um reais e setenta e dois centavos), correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor total do Contrato, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Projeto básico, com validade de 90 (noventa) dias após
o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no art. 89 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh, e no que couber, no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

6.2. A garan�a prevista somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que,
caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento dessas
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e rela�vas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 409/2016,
observada a legislação que rege a matéria.

6.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá u�lizar o valor da garan�a prestada para o pagamento
direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos
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trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 

7. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Projeto Básico.

 

8. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas Projeto Básico.

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 a 115 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico.

10.2. Além dos mo�vos dispostos no rol exemplifica�vo constante do norma�vo supracitado, também configuram mo�vos para a rescisão contratual:

10.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com
outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no Projeto B ou previamente autorizadas pela
CONTRATANTE;

10.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

10.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato;

10.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; e

10.2.5. A caução ou u�lização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação financeira.

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e registrados em processo administra�vo, assegurando-se o direito à prévia e ampla
defesa.

10.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato:

10.4.1. Execução da garan�a contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

10.4.2. Na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE.

10.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito inves�mentos consideráveis para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir
efeitos depois de transcorrido prazo compa�vel com a natureza e o vulto dos inves�mentos, ou desde que assegurada indenização dos prejuízos
decorrentes.

10.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 3 (três) meses da data em que se pretende cessar a
execução do objeto.

10.6.1. O abandono da execução contratual configura mo�vo para imediata rescisão unilateral.

10.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.7.3. Indenizações e multas.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

11.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

11.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

11.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

11.2.3. jus�fica�va para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

11.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do
contrato;

11.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será permi�da a subcontratação do objeto ou parte dele.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOSTISMO

13.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para prestação de serviços de pessoas que apresentem relação de
parentesco com agente público exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o art.7º, do Decreto
nº 7.203/10.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO

14.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições con�das na Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor –
e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

16.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que
sem ônus.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1. é facultada a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a
compa�bilidade entre a deficiência apresentada e a a�vidade a ser desempenhada.

17.1.2. a CONTRATANTE, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério, alterar, defini�va ou provisoriamente, o horário de início
da prestação dos serviços, mediante prévia comunicação à CONTRATADA;

17.1.3. em razão de eventuais alterações estruturais da CONTRATANTE, poderá haver modificações nos locais de prestação dos serviços, caso em que a
CONTRATADA será no�ficada para promover as mudanças necessárias;

17.1.4. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização
da CONTRATANTE;

17.1.5. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão
dos serviços a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta
u�lização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

18.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administra�vamente serão processadas e julgadas no foro da
Jus�ça Federal, Seção Judiciária de Belo Horizonte/MG, com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes e por 2 (duas) testemunhas.

 

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2019.

 

Representantes Legais 

Contratante

 

(Assinatura Eletrônica)
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Profa. Andréa Maria Silveira
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh

 
(Assinatura Eletrônica)

Adm. Elizete Maria da Silva Neme
Gerente Administra�va do HC-UFMG/Ebserh

 

Representante Legal

Contratada

 

(Assinatura eletrônica)
Gimar Barcellos

Adcon Administração e Conservação Eireli

 

 

Testemunha 1

Nome: Juliana de Souza Bechara Braga RG: MG 8015.670 CPF:037.474.066-61

 

Testemunha 2

Nome: Marcelina Sadako Namba RG: 1.907.286 CPF: 613.495.501-91

 

Documento assinado eletronicamente por Elizete Maria da Silva Neme, Gerente, em 02/12/2019, às 21:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Silveira, Superintendente, em 04/12/2019, às 19:11, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4107435 e o código CRC A69043E4.

Referência: Processo nº 23537.020913/2019-16 SEI nº 4107435

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

